
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício nº 149/2019- CC 

Ao Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
Assis-SP. 

Ref.: Convocação 

Excelentíssimo Prefeito, 

Assis, 13 de março de 2019. 

A Comissão de Cidadania, representada por seu Presidente, 
signatário, CONVOCA, por meio de Vossa Excelência, nos termos do art. 48, 
§ 2°, inciso II, da Lei Orgânica do Município e art. 71, inciso VI do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, a Secretária Municipal da 
Educação, Senhora Dulce de Andrade Araújo, e o Secretário de 
Administração e Governo, Senhor Luciano Bergonso, para comparecerem a 
nossa 5ª Reunião Ordinária, que será realizada no dia 27 de março de 2019, 
quarta-feira, às 08h00, nas dependências da Câmara Municipal de Assis, na 
Rua José Bonifácio, nº 1001, para debater assuntos referentes ao Projeto de 
Lei nº 25/2019, de autoria do Poder Executivo, que "modifica a Lei nº 5 .494, 
de 18 de fevereiro de 2011 e alterações, que dispõe sobre o serviço de 
transporte de escolares e universitários particular do Município de Assis". 

Sem mais, externamos a Vossa Excelência nossos cumprimentos. 

Atenciosamente, 
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NIZI~ 
Pre idente da Comissão 

De Cidadania 
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